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SUPERINTENDENCIA REG ADMINISTRACAO DO MGI-RR

Ata de Registro de Preços 1/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em

1/2026 170347-SUPERINTENDENCIA REG ADMINISTRACAO DO 
MGI-RR

MARILENA RODRIGUES DA 
SILVA

28/01/2026 15:43 (v 
0.11)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 65/2026 17166.000167/2025-47

1. DO OBJETO

 1Ata de Registro de Preços nº /2026

                                       A por intermédio da Superintendência Regional de Administração do Ministério da Gestão
, com sede na Rua Floriano Peixoto. 214 -e Inovação em Serviço Público no Estado de Roraima - MGI-SRA/RR

Centro - CEP: 69.301-320, na cidade de Boa Vista-RR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº , neste ato00.489.828/0088-06
representado pelo Superintendente Regional de Administração no Estado de Roraima, CESAR STORCH

 nomeado(a) pela Portaria RODRIGUES, SE/MGI nº , de  de  de , publicada no de  de 9.526 13 agosto 2024  DOU 14
, portador da Matrícula Funcional nº , considerando o julgamento da   de agosto 2024 [nº matrícula] licitação na

 para nº ......./202..., publicada no ...... de ...../.....modalidade de pregão, na forma eletrônica, REGISTRO DE PREÇOS 
/202....., processo administrativo n.º , RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e17166.000167/2025-47
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no  sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de Edital de licitação, 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o , pelo prazo de , para registro de preços 12 (doze) meses eventual e futura
, conforme aquisição de materiais de consumo (produtos de copa, cozinha, limpeza, utilidades e correlatos)

 constantes do  e eespecificações e quantitativos máximos Termo de Referência 2/2026  Edital Nº XXXX/XXXX
seus Anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Item

do

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

UASG 170347
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ITEM CATMAT
ESPECIFICAÇÕES

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 603269

AÇÚCAR, TIPO CRISTA L, 
COLORAÇÃO BRANCA

PACOTE 1158    

2 445485

ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO 
SEM GÁS, MATERIAL 

EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO 
EMBALAGEM RETORNÁVEL,
(GARRAFÃO DE 20 LITROS)

UND 250    

3 310507

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA: HIPOCLORITO DE 

SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO

COR: INCOLOR

APLICAÇÃO: LAVAGEM E 
ALVEJANTE DE ROUPAS, 

BANHEIRAS, PIAS,

TIPO: COMUM

UND 272    

4 273231

ALCOOL ETILICO: tipo hidratado, 
teor alcoólico 70% (70¨gl), 

apresentacão gel, refil 800 ml tipo 
bolsa.

UND 48    

5 240135

Avental, material em PVC-cloreto 
de polivinila, modelo forrado, tipo 

impermeável, cor branca, 
comprimento100cm, largura 80cm, 

características adicionais tiras d 
eamarrar fixas.

UND 6    

6 628545

Balde, Material: Plástico, Material 
Alça: Plástico, Capacidade: 12 L, 
Cor: Variada Formato: Cilíndrico

UND 10    

7 450212

BANDEJA DE AÇO, MATERIAL: 
aço inoxidável, comprimento: 30 
cm, largura: 20cm, altura: 4 cm, 
características adicionais: com 
acabamento arredondado nas 

bordas.

UND 3    

8 440280

Bandeja Retangular em Aço Inox 
com Alças, Prata, 41 x 29 cm UND 1    

9 472341

CABO TIPO HDMI: conector 
macho-macho, tamanho mínimo de 

2m-Compatibilidade com versão 
CTS: 2.1/2.1a/2.0b

/2.0a/2.0/1.4/1.3/1.2/1.1.

UND 8    

CAFE TORRADO E MOIDO - PCT. 
C/ 250 G - café, tipo torrado, 

apresentação moído, tipo 
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10 606522

embalagem a vácuo.

Descrição Complementar: 
EXTRAFORTE: embalagem com 
dizeres de rotulagem; de acordo 

com legislação em vigor; 
embalagem: 250g- validade : 

mínimo 12 meses

PACOTE 444    

11 606523

CAFÉ, APRESENTAÇÃO 
TORRADO MOÍDO, 

INTENCIDADE: MÉDIA, TIPO 
TRADICIONAL, 

EMPACOTAMENTO: VÁCUO, 
PACOTE COM 250G, PRAZO 

VALIDADE DE MINIMO: 15 
MESES.

PACOTE 1800    

12 291791

CÂMERA DE VÍDEO: do tipo
webcam, câmera videoconferência,
resolução 320 x 240 e 640 x 480,
tipo lente f 2.2/f6.85, velocidade
transmissão vídeo 30, aplicação
sistema de videoconferência.

Características adicionais webcam
USB com microfone embutido

UND 6    

13 331897

Caneca, Material: Cerâmica, 
Capacidade: 300 ml, Altura: 9 cm, 
Diâmetro: 8 cm, Características 

Adicionais: Com Alça em Cerâmica, 
Tipo Uso: Alimentos Líquidos. Cor: 

Branca

UND 25    

14 389520

Canecas, Aplicação: Café, Cor: 
Branca, Material: Cerâmica, 

Características Adicionais: Com 
Alça em cerâmica Com o Melhor 
Isolamento Térmico, Durabilidade 
Que Torna o Produto Sustentável, 

Capacidade: 250ml.

UND 25    

15 440719

Coador de pano para café grande, 
cabo madeira 25cm UND 49    

16 482848

Colher de Café de Aço Inoxidável, 
Colher de Café Mini, Colher de Chá 

15 cm UND 32    

17 247603

Colher de Pau tamanho médio 35 
cm UND 2    

18 467122

COLHER MÉDIA: material corpo: 
silicone, material cabo: plástico, 
aplicação: preparo de alimentos, 
características adicionais: cabo 

longo, comprimento: cerca 15 cm

UND 6    

19 393858

COPO DE VIDRO: capacidade 
300ml, cor transparente, tipo uso 

água/suco/ refrigerante. UND 52    

20 617347

COPO DESCARTÁVEL, 
MATERIAL POLIESTIRENO, 
CAPACIDADE DE 180 ML, 

APLICAÇÃO ÁGUA/SUCO E PACOTE 900    
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REFRIGERANTE. PACOTE COM 
100UND.

21 327150

Desodorizador aplicação 
aromatizador, apresentação 

aerosol -
UND 100    

22 465064

Desodorizador sanitário

UND 20    

23 294610

Escorredor Louça, Material: Metal 
Cromado, Capacidade: 10 Pratos, 

Características Adicionais: 
Compartimentos Para Talheres E 8 

Copos

UND 6    

24 333358

Escova limpeza geral, material 
corpo: plástico, material cerdas: 

náilon, características adicionais: 
formato arredondado, aplicação: 

vaso sanitário

UND 10    

25 349679

ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL 
ESPUMA/ FIBRASINTÉTICA, 
FORMATO RETANGULAR, 

ABRASIVIDADEMÉDIA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DUPLA FACE,COMPRIMENTO 

MÍNIMO 92 MM, LARGURA 
MÍNIMA65 MM, ESPESSURA 

MÍNIMA 431 MM

UND 330    

26 355387

ESPUMADEIRA: material corpo: 
aço inoxidável, material cabo: aço 

inoxidável, tamanho: 31 cm.
UND 4    

27 457779

FACA, MATERIAL LÂMINA AÇO 
INOXIDÁVEL,

MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO,

COMPRIMENTO LÂMINA 8 POL, 
LARGURA

LÂMINA 8 CM, APLICAÇÃO 
CORTAR CARNE

UND 1    

28 219488

FAQUEIRO 24 PEÇAS-
Faqueiro, material embalagem 
papelão, material talheres aço 

inoxidável, material cabo madeira, 
cor cabo vermelha,

Quantidade de facas ,6 und, 
quantidade de garfos, 6 und, 
quantidade colheres 6 und, 

quantidade colheres café  6 und

UND 5    

29 299630

Flanela tamanho 38cmx58cm

UND 10    

30 313574

FRIGIDEIRA EM ALUMÍNIO. 
Diâmetro 28 cm.

Revestimento: Teflon, com cabo 
em Baquelite

Antitérmico, COM TAMPA DE 
VIDRO e revestimento

UND 3    
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interno e externo.

31 247555

GARRAFA TÉRMICA 1L - 
GARRAFA TÉRMICA, em 

polietileno, capacidade 1 litro, com 
tampa rosqueada, alça e copo 
acoplado. CORES VARIADAS

UND 6    

32 394039

Garrafa Térmica Portátil, Material: 
Alumínio, Aplicação: Para Uso 

Água Gela, Capacidade: 500ml, 
Características Adicionais: Tampa

/Válvula, Tipo: Squeeze

UND 15    

33 384413

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL 
AÇO

INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 1 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

TAMPA TIPO

PRESSÃO, AMPOLA 
INQUEBRÁVEL

UND 22    

34 468442

Garrafa Térmica, Para Café, 
Pressão, Com Alça, Material: Aço 

Inoxidável Fosco, Ampola de Vidro, 
Sistema que Evita Pingos, 

Capacidade: 2 Litro, Comprimento: 
120, Largura: 90, Altura:

UND 2    

35 468439

Garrafa Térmica, Para Café, 
Pressão, Com Alça, Material: Aço 

Inoxidável Fosco, Ampola de Vidro, 
Sistema que Evita Pingos, 

Capacidade: 500 Ml; Dimensões: 
Comprimento: 25, Largura: 12, 

Altura: 25

UND 4    

36 461652

GÁS REFINO DE PETRÓLEO, 
TIPO GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO –GLP, USO 
DOMÉSTICO Botija 13Kg

UND 50    

37 484679

IINSETICIDA, TIPO: LÍQUIDO, 
APLICAÇÃO: USO DOMÉSTICO

Descrição complementar: Inseticida 
aerosol multi-

insetitica, embalagem com 300ml, 
ingredientes ativos

(imiprotrina 0,020%, permetrina 
0,050%, esbiotrina

0,100%), solvente, antioxidante, 
emulsificante, veículo e

propelentes.

UND 79    

38 440290

Jarra de Vidro Lisa com Tampa de 
Acrílico 1litro. Para água Com Alça 
e Bico e Tampa com Aparador de 

Gelo.

UND 3    

Jarra, Material: Aço Inoxidável, 
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39 428385 Capacidade: 2 L, Modelo: Com 
Tampa E Alça,

UND 10    

40 252836

LEITEIRA, MATERIAL ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE 71,44

1,5 L, FORMATO CILÍNDRICO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL 

POLIDO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM ALÇA, MATERIAL CABO 

POLIPROLENO

 

UND 8    

41 295932

LEITEIRA, MATERIAL: ALUMÍNIO

CAPACIDADE: 2 L

ACABAMENTO SUPERFICIAL: 
POLIDO

MATERIAL CABO: MADEIRA

UND 1    

42 249903

Limpador multi uso – 500ml 

UND 124    

43 601034

Limpa-Vidro, Aspecto Físico: 
Líquido, Composição: Alquil 
Benzeno Sulfonato E Água

UND 120    

44 432055

Lixeira com pedal - Em plástico 
resistente, com tampa acionada por 
pedal, com capacidade aproximada 

de 50 l.

UND 2    

45 388800

Lixeira, material: chapa aço, 
capacidade: 10,5 l, tipo: com tampa 

plástica acionada por pedal, cor: 
cinza, características adicionais: 

adesivo externo conforme modelo, 
revestimento: cesto interno 

polietileno, aplicação: coleta de lixo.

UND 6    

46 622835

Luminária, Tipo: Sobrepor, 
Formato: Quadrado, Tipo Lâmpada: 

Led, Características Adicionais: 
Ângulo De Abertura: 120º, Irc >80, 

Modelo: Painel, Aplicação: 
Instalações Elétricas, Tensão 

Nominal: Bivolt V, Grau Proteção: 
Ip20, Potência Nominal Lâmpada: 

18 W, Temperatura De Cor: 6.500 K

UND 100    

47 366699

Luva Borracha, Material: Látex, 
Tamanho: Médio, Características 

Adicionais: Anatômica, 
Antiderrapante, Tipo: Cano Long

PAR 10    

48 485315

Máscara Cirúrgica, Material: Não 
Tecido 100% Polipropileno, Filtro: 

Elemento Filtrante Interno, 
Eficiência: Efp Maior Que 98% E 
Bfe Maior Que 95%, Quantidade 
Camadas: Mínimo 3 Camadas, 
Modelo: Ajustável, Clipe Nasal, 
Formato: Retangular, C/ Pregas 

Horizontais, Componente Adicional: 

CAIXA 10    
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Visor P/ Proteção Ocular, Cor: C/ 
Cor, Tamanho: Adulto, Esterilidade: 

Descartáve - Caixa com 50 UN

49 304925

PALHA AÇO, MATERIAL AÇO 
CARBONO, ABRASIVIDADE 

MÉDIA, APLICAÇÃO LIMPEZA 
EMGERAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS Nº 1

PACOTE 315    

50 615675

Panela Material: Alumínio 
Capacidade: 2 L Material Cabo: 

Polipropileno Características 
Adicionais: Revestimento Externo
/Interno Teflon;Tampa Alumínio

UND 1    

51 292633

Panela Material: Alumínio 
Capacidade: 4 L Material Cabo: 

Polipropileno
UND 1    

52 479517

Pano de Limpeza tipo perfex, 
Multiuso, na cor azul. Rolo com 25 

panos de 29x29cm
UND 23    

53 357462

Pano limpeza, material: 100% 
algodão cru, comprimento: 85 cm, 

largura: 60 cm, características 
adicionais: chão, cor: branca, tipo: 

saco

UND 100    

54 240382

PANO PRATO, MATERIAL 
ALGODÃO, COMPRIMENTO

64 CM, LARGURA 44 CM, COR 
DIVERSAS

(ESTAMPADO), 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

FELPUDO E ATOALHADO
 

UND 110    

55 620626

Papel higiênico, folhas duplas de 
alta qualidade, comprimento 30, 

largura 10. pacote com 04 unidades.
PACOTE 120    

56 440834

Papel Toalha, material celulose 
(100% fibras naturais), 

comprimento 44, largura 25, cor 
branca, características adicionais: 
alto grau de absorção. Pacote com 

04 unidades.

PACOTE 40    

57 438638

PLUSCABLE CABO ADAPTADOR: 
de vídeo HDMI Macho para VGA 

Fêmea ADP-HDMIVGA10BK
UND 10    

58 440098

POTE ALIMENTOS: Material: Vidro 
Formato: Redondo Cor: Incolor 

Capacidade: 01kl Características 
Adicionais: Com Tampa Rosqueável UND 10    

59 229943

Refil limpador vidro, material: 
tecido, aplicação: rodo limpa-vidro UND 10    

Refil Para Bebedouro Industrial, 
Material: Knox/Venâncio, 
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60 473706 Aplicação: Para 2 (duas) Torneiras. UND 4    

61 239773

REGULADOR DE GÁS 
COMPLETO

MATERIAL: ALUMÍNIO FUNDIDO, 
TIPO FECHAMENTO: REGISTRO 

MANUAL, COMPONENTE: 
ALAVANCA, COM MANGUEIRA 

TIPO ROSCA: GAS GLP, MEDIDA 
DA ROSCA: 3/4 POL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: 
COM FILTRO MANGUEIRA DE 
GÁS, MATERIAL: BORRACHA, 

DIÂMETRO: 1/2 POL APLICAÇÃO: 
GLP - GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO,TIPO: FLEXÍVEL,

COMPRIMENTO: 1,50 M,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MALHA DE AÇO FLEXÍVEL

UND 2    

62 372558

Rodo, material cabo: alumíni, 
material suporte: alumínio, 
quantidade borracha: 2 um, 

características adicionais: 62 cm, 
com manola, altura mínima 1,50 m.

UND 12    

63 226629

SABÃO DE COCO NATURAL, sais 
+ ácido graxo, em barra de 200 

gramas cada, validade mínima de 1 
ano.

UND 20    

64 238155

SABÃO EM BARRA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA SAIS 

+ÁCIDO GRAXO, TIPO 
GLICERINA , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PERFUME,900G

( TABLETES COM 5 UNIDADES)

PACOTE 160    

65 226093

Saco plástico lixo, capacidade: 50 l, 
cor: preta, apresentação: peça 

única, largura: 63 cm, altura: 80 cm UND 300    

66 626243

Saco Plástico Lixo, Material: 
Polietileno, Capacidade: 100 L, 

Largura: 105 CM, Altura: 75 CM, 
Espessura: 0,03, Características 
Adicionais: Reforçado, Aplicação: 

Coleta De Lixo

UND 100    

67 614864

Saco Plástico Lixo, Material: Resina 
Termoplástica Reciclada, 

Capacidade: 30 L, Largura: 59 CM, 
Altura: 62 CM, Cor: Preta, 

Características Adicionais: Com 
Solda Contíua , Micras 06 . Normas 

Técnicas: Classe I Tipo B

UND 200    

68 271371

SUPORTE BOTIJÃO GÁS VASO 
GALÃO REFORÇADO AÇO COM 

RODAS UND 2    

69 386046

Tábua /prancha de alimentos em 
polipropileno rígido de 

40cmx30cmx2cm, na cor branca, 
para cortes em geral.

UND 2    
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70 624641

TAÇA - MATERIAL: vidro 
transparente incolor, altura: 16,10 

cm, diâmetro: 7,30

cm, capacidade: 300 ml, uso: águ UND 24    

71 456299

TIGELA PORCELANA
Tigela, material: porcelana, 

capacidade: 500 ml, características 
adicionais: branca, redonda, uso: 

copa, cozinha ADENDO: tipo 
cumbuca estilo

Chinês, 13 cm de diâmetro

UND 24    

72 300094

TOALHA DE MESA: material 
renda, formato retangular, 

comprimento 3,20, largura 1,40, cor 
branca

UND 2    

73 621344

TOALHA DE MESA: material: 
Oxford, formato: retangular, 

comprimento: 4,20 m, Largura: 2,40 
m. Características adicionais: lisa, 

cor:   acabamento branca,
barramento: bainha simples.

UND 2    

74 621344

TOALHA DE MESA: material: 
Oxford, formato: retangular, 

comprimento: 4,20 m, Largura: 2,40 
m. Características adicionais: lisa, 

cor:  , acabamento Vinho
barramento: bainha simples

UND 2    

75 452407

TOALHA MESA

MATERIAL:OXFORD,FORMATO 
RETANGULAR, COMPRIMENTO 
1,20M, LARGURA 1,20M, COR 

AZUL MARINHO

UND 1    

76 609856

TOALHA MESA

MATERIAL:OXFORD,FORMATO 
RETANGULAR, COMPRIMENTO 

7,0M, LARGURA 2,50M, COR 
BRANCA

UND 1    

77 264867

Toalha Mesa, Material: Renda, 
Formato: Retangular, 

Comprimento: 2m, Largura: 1,40m, 
Cor: Branca

UND 2    

78 264868

Toalha Mesa, Material: Renda, 
Formato: Retangular, 

Comprimento: 3m, Largura: 1,55m, 
Cor: Branca.

UND 2    

79 454442

TRAVESSA, PORCELANA, 40 x 
24,50 X 5,60 CM, refratária, 

travessa, porcelana, tamanho 40 
x 24,50 x 5,60 cm-Refratáia. UND 4    
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80 219103

TRAVESSA: material aço 
inoxidável, tamanho grande, tipo 

raso, formato oval, aplicação servir 
alimentos

UND 3    

81 466615

Vassoura, material cerdas: náilon, 
mterial cepa: madeira, comprimento 

cepa: 60 cm, características 
adicionais: com cabo rosqueado, 

largura cepa: 10 cm.

UND 15    

82 220126

Xícara, material: porcelana, tipo: 
chá, cor:branca, capacidade: 200 
ml, características adicionais: com 

pire
UND 62    

83 220097

 
XÍCARA - xícara, material 

porcelana, tipo café cor branca.

Capacidade 80 ml características 
adicionais com pires

UND 86    

84 629999

Copo Descartável, Material: 
Polipropileno, Capacidade: 50 ML, 
Aplicação: Café, Características 

Adicionais: Atóxico, De Acordo C/ 
Norma Abnt, Nbr 14865, Cor: 

Incolor

PACOTE 70    

85 249894

DETEGENTE,COMPOSIÇÃO: 
AGENTE SEQUESTRANTE, 

ESTABILIZANTE, UMECTANTE,

COMPONENTE ATIVO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO 

(TODECILBENZENO SULFANATO 
DE

APLICAÇÃO: LAVAGEM 
TALHERES, LOUÇAS, PISOS, 

AZULEJOS

AROMA: INODORO

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LÍQUIDO VISCOSO, COR MEL, 

PH (100%): 6,7 À 7,0, E

UND 518    

86 300115

SABÃO PÓ, APLICAÇÃO LIMPEZA 
GERAL,

ASPECTO FÍSICO PÓ, 
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS BIODEGRADÁVEL,
500G

UND 350    

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.3. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
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: .3.3.1. Gerenciador Superintendência Regional de Administração no Estado de Roraima - SRA/RR

 3.3.2. Participantes

 – Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em RoraimaSRTE/RR

 – Procuradoria da Fazenda Nacional em RoraimaPFN/RR

 Controladoria-Geral da União – CGU/RRCGU/RR – 

 – Superintendência do Patrimônio da União em RoraimaSPU/RR

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa
apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir[A1]   do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. O ecorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida noInstrumento aplicável  d
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do u do instrumento substituto deverá haver a indicação daInstrumento aplicável o
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de , emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outroInstrumento aplicável
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O   de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ataInstrumento aplicável/Ata 
de registro de preços.

5.3. Os decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.Instrumentos aplicável 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no e se edital  
obrigar nos limites dela;
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5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

5.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do  poderá:edital,

5.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o   nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresInstrumento aplicável 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

        6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação; 

      6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.5.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
dInstrumento aplicável  ecorrentes da ARP,  sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1.    As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. Manter  “entre os órgãos participantes".apenas

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Não haverá remanejamento para não participantes nesta ARP, de acordo com o art. 32 do Decreto nº 11.462, de
2023 .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento entre participantes dos Estados, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no . edital

10.1.1.     As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao . edital

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em Boa Vista - RR, em 02 (duas) vias de igual teor,  
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes.

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

12. ANEXO - CADASTRO RESERVA

12.1. Não se Aplica.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

BELINE SABINO DA SILVA
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

MARILENA RODRIGUES DA SILVA
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 28/01/2026 às 15:42:09.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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